
 

 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
              MUNICÍPIO DE SAPUCAIA DO SUL 

             SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

     

 

 

 

 

 

À  

Procuradoria Geral do Município – PGM 

Assunto: EA nº 36639/2025 

 

 

Prezados, 

 

 

Conforme solicitado no presente processo, informamos que o projeto de lei em questão não 

possui impacto, eis que a Lei Orçamentária Anual de 2026 já previu os valores relativos à alteração 

dada pelo novo regramento em razão da emenda constitucional 132/2023, que autorizou os municípios 

a instituição de contribuição também para o custeio de sistemas de monitoramento voltados à 

segurança e à preservação de logradouros públicos e não somente para o custeio expansão e melhoria 

do serviço de iluminação pública.  

Ainda, por não se tratar de criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental 

que acarrete aumento da despesa e nem despesa obrigatória de caráter continuado, não se faz 

necessária a elaboração de impacto orçamentário financeiro, conforme artigos 16 e 17 da LRF. Trata-

se de despesa que já foi prevista na ação governamental do Plano Plurianual 2026-2029, na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual de 2026, conforme abaixo: 

 

 

 

 

SMF, 20/05/26 

 

Atenciosamente, 

 
 

 

 

Cristiane Oliveira Zandonai 

Secretária Municipal de Finanças 
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